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Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

O CESP - Sindicato dos Trabalhadores do Comércio, Escritórios e Serviços de Portugal

denunciou, recentemente, que uma trabalhadora em funções numa das caixas do supermercado

da cadeia de hipermercados do Pingo Doce da Bela Vista, em Lisboa, terá solicitado, diversas

vezes, à responsável de loja, a sua substituição na caixa para poder ir à casa de banho e ter

tempo para comer.

Após as sucessivas recusas a trabalhadora terá sido exposta à humilhação de se urinar no

posto de trabalho.

Face à situação em apreço não se terão conseguido apurar responsabilidades o que poderá ser

justificado pelo clima de intimidação a que os restantes trabalhadores estarão a ser sujeitos,

conforme é adiantado pela organização sindical.

É de salientar que, segundo o sindicato, a maioria dos trabalhadores auferem salários próximos

do salário mínimo nacional e são confrontados com um clima de intimidação e uma enorme

pressão para cumprimento de objetivos, sobretudo por via de ameaças de transferência de

posto de trabalho.

A situação supra descrita, a confirmar-se, consubstancia uma violação grosseira da legislação

laboral, pode indiciar assédio laboral e constitui uma violação de direitos fundamentais dos

trabalhadores e, bem assim, corresponde a uma afronta aos direitos humanos que carece de

intervenção.

Atendendo ao exposto, e ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o

Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda vem por este meio dirigir ao Governo, através da

Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, as seguintes perguntas:

O Governo tem conhecimento desta situação?1.

Foram realizadas ações inspetivas por parte da ACT com vista a apurar esta situação? Quais2.



foram os resultados dessas ações inspetivas?

Que medidas pretende a tutela tomar junto da Administração do Pingo Doce com vista a

garantir que os trabalhadores do Pingo Doce da Bela Vista não são expostos a manobras de

pressão e de desrespeito pelos seus direitos, nomeadamente por via de práticas

intimidatórias que atentem contra a sua dignidade?

3.

Palácio de São Bento, 25 de novembro de 2019

Deputado(a)s

JOSÉ MOURA SOEIRO(BE)

ISABEL PIRES(BE)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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